
 
 

 
 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

 
 

.- 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA-BA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

disposto no Art.71, da Lei 14.133/2021 ADJUDICAR o procedimento de contratação direta de licitação 

e, concordando com os atos praticados pela Agente de Contratação, referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

NO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO, VISANDO A ELABORAÇÃO DA 

POLÍTICA DE CRESCIMENTO FINANCEIRO, COMPREENDENDO ORIENTAÇÕES PARA ANÁLISE 

DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELAS EMPRESAS NO SENTIDO DE MELHORAR O VALOR 

ADICIONAL FISCAL (VAF), BEM COMO ELABORAR E SEGUIR FORMAS DE  ACOMPANHAMENTO, 

DA DÍVIDA ATIVA, IPTU, ISSQN, ITBI, PIT, EDUCAÇÃO FISCAL E ORIENTAR A FISCALIZAÇÃO 

TRIBUTÁRIA NOS ASPECTOS MAIS ABRANGENTES E ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS 

DE INCENTIVO AOS CONSUMIDORES E AO SURGIMENTO DE NOVOS EMPREENDIMENTOS, 

conforme preços constantes nos autos, apresentado pela empresa MASTER CONSUTORIA E 

ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ: 27.146.150/0001-64, em conformidade com o 

Artigo 74, caput da Lei 14.133/2021, com valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ora 

HOMOLOGADO.  

                                                                                                                                                                                        

Terra Nova/BA, 17 de abril de 2025 

 
 
 
 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 
Prefeito 
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